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REGULAMENTO DO SORTEIO DE WEBSITES
 

 
Premiação
1.0 - Dados de verificação da promotora:

Razão Social: PORTAL CERTA WEB DESIGNER
Endereço: Rua 10 de setembro 588, sala 04.
São José do Ouro - RS - Cep 99870-000

CNPJ 08,189,017/0001-40

Telefone: (054) 3352-2210

Website: www.portalcerta.com.br

2.0 - Datas de início e término do evento: O Evento se dará dentro da promoção da GAROTA REGIONAL 2009 promovido pelo Exployder Som de São João da Urtiga – RS, inicia dia 26/06/2009 em São José do Ouro – RS e a final em Fevereiro de 2010 no município de Vila Langaro - RS.
3.0 - Produtos objetos da promoção:

- Cinco (05) websites modelo básico, em sistema de comodato com a promotora no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil quinhentos reais) cada um. Informações sobre o tipo de web site do sorteio e características básicas estarão à disposição no web site www.portalcerta.com.br e no local do evento.

- Os referidos prêmios são sobre a confecção dos websites, não incluídos os valores referentes ao registro, domínio, hospedagem e manutenção, que deverão ser negociados com a promotora do evento.

4.0 - Mecânica do evento

4.1 - O sorteio em referência é destinado a todas as empresas, expositoras e visitantes do evento e do web site do PORTAL CERTA que fizerem o seu cadastro para participação dos sorteios e serem realizados nas datas previstas neste regulamento.
4.2 – Todos os Visitantes convidados Pessoas jurídicas que se cadastrarem terão direito a participar dos sorteios.

4.3 - Todo o inscrito estará habilitado a participar das atividades extras oferecidas por expositores co-participantes da promoção. Só será aceito um cadastro por atividade.

4.4 - A empresa organizadora do evento fará no dia do evento final o sorteio dos CINCO (05) web sites como prêmio aos expositores interessados e cadastrados no avento e no website do PORTAL CERTA. Desta forma, os expositores presentes e ausentes terão as mesmas chances no sorteio.
a) Estas empresas estarão identificadas por meio de um Cupom, que será preenchido em nome de cada participante e sorteado na presença de todos.
b) As empresas que desejarem se habilitar para este sorteio, deverão fazer a sua inscrição junto à empresa Exployder som Organizadora do Evento até o dia do ultimo evento ou através do Site www.portalcerta.com.br.
4.5 - Uma vez preenchido o cadastro dos participantes, a saber, deverão constar: Nome da empresa, Endereço, E-mail, CNPJ, Nome do responsável, Telefone, cidade, estado e tipo da atividade desempenhada, e enviado ou postado na urna do evento, estarão aptos a concorrer aos prêmios.
IMPORTANTE:

a) a promotora vai identificar claramente, por meios físicos e eletrônicos, quando um cadastro estiver corretamente validado o que poderá ser conferido em qualquer um dos balcões de atendimento e validação dos cadastros;

b) Cadastros não completos ou não validados serão desclassificados no momento em que porventura sejam sorteados, e não farão jus ao prêmio.

c) Como o objetivo do concurso é de premiar o maior número possível de inscritos, uma Empresa já sorteada em alguma das extrações anteriores ficará automaticamente desclassificada no caso de uma eventual nova premiação, mesmo que através de sorteio corretamente validados.

d) Não é exigida a presença do ganhador no local de apuração, tendo em vista o que prevê a cláusula 6.0 do presente regulamento.

4.6 - O presente evento promocional será definido mediante apuração prevista para ocorrer nos dias e horários dos eventos relacionados a GAROTA REGIONAL, promovido pelo Exployder Som, tendo como local o palco onde estará sendo realizado o evento, com livre acesso aos interessados, oportunidade em que será aleatoriamente sorteado um Web site por vez.

a) Os cadastros serão depositados em uma única urna centralizadora que estará, durante todo o evento, no palco para que o sorteio seja feito diretamente nela.

b) Não será permitida a troca do prêmio por moeda corrente.

5.0 - Divulgação do evento: Objetivando divulgar o evento, a pessoa jurídica promotora se reserva o direito de escolher quaisquer mecanismos de sua conveniência, tais como: anúncios de televisão, cartazes, outdoors, mala-direta, panfletos, periódicos, faixas, rádio, sites etc, assim como utilizar a imagem dos referidos ganhadores, sem ônus, para divulgação da premiação.

- ao aderir às regras do concurso e dele aceitar participar, os participantes declaram concordar que, caso seja um dos ganhadores, sua imagem poderá ser utilizada pela empresa Promotora, a critério dela, em qualquer um dos casos descritos acima.

6.0 - Prescrição: O prazo de prescrição do direito ao prêmio indicados neste regulamento por parte do virtual ganhador será de 30 (trinta) dias, contados da respectiva apuração. Não sendo reclamado(s) neste período, a pessoa jurídica promotora, reserva-se o direito da prescrição.
7.0 - Exibição e entrega dos prêmios: Os prêmios prometidos neste evento serão divulgados através de material publicitário e outros meios de comunicação, e entregues aos(às) respectivos(as) contemplados(as), sem ônus, tão logo o sorteado nos de subsídios necessários para a criação do referido premio (website), como fotos e material para postagem no website daremos o website postado e pronto para ser acessado num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva entrega de todo o material necessário para a confecção. Buscando com isso dar cumprimento ao disposto no Art. 5° do Decreto n° 70.951, de 09/08/72. Os contemplados serão notificados por intermédio de telefonema, telegrama ou mensagem eletrônica, observando-se para tanto os dados constantes do(s) respectivo cadastro de inscrição realizada nos eventos ou no web site www.portalcerta.com.br.

Observação: Os sorteios serão feitos no evento final da promoção da GAROTA REGIONAL, promovido pelo EXPLOYDER SOM em parceria com o PORTAL CERTA, PROMOTORA DA PROMOÇÃO.
8.0 - O regulamento completo da presente promoção estará exposto no site da empresa promotora (www.portalcerta.com.br).

Certificado de Autorização: Isento

8.1 - Esta promoção é válida somente para pessoas Jurídicas. Não sendo permitido a participação de funcionários ou pessoas ligadas às empresas organizadoras, realizadoras, patrocinadoras e apoiadoras do evento.

9.1 – A promotora em conjunto com a organizadora do evento decidirá sobre impasses eventualmente acorridos durante todo o processo de sorteio.
Nome da Empresa: ..............................................................................................................................

Endereço: .............................................................................................................................................

CNPJ: ...................................................................................................................................................

E-mail: ..................................................................................................................................................

Telefone: ..............................................................................................................................................

Cidade: .................................................................................................................................................

Estado: .................................................................................................................................................

Tipo da atividade desempenhada: .......................................................................................................

Nome do Responsável: ........................................................................................................................

